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PORTARIA Nº: 02/2026

“Designa a servidora Eliane Sartori para exercer as funções de Ouvidora da Câmara Municipal de Nova Roma do Sul, vinculada ao Serviço de Informações ao Cidadão (SIC)”.


MÁRCIO ANDRÉ ROSSI, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Nova Roma do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno,

                                                                          RESOLVE:

Art. 1º Designa a servidora ELIANE SARTORI para exercer as funções de Ouvidora da Câmara Municipal de Vereadores de Nova Roma do Sul, em atenção à Resolução nº 001, de 06/03/2025.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos administrativos e operacionais retroagindo a 01 de janeiro de 2026.



Nova Roma do Sul, 19 de maio de 2026.




___________________________
MÁRCIO ANDRÉ ROSSI 
Presidente do Legislativo.
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